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| - RELATORIO

O projeto de lei sob comento concede aos empregados de
casas lotéricas os mesmos direitos trabalhistas e beneficios previdenciarios de
gue séo titulares os economiarios, incluida a assisténcia médica oferecida pela
FUNCEF — Fundacéo dos Economiérios Federais.

Em apenso, o Projeto de Lei n® 5.969, de 2001, de autoria
do Deputado PEDRO FERNANDES, trata do regime de trabalho dos empregados
de casas lotéricas franqueadas pela Empresa Brasileira de Correios e Telégrafos.
Assim, os empregados das casas lotéricas que prestam servicos bancarios
passam a integrar a categoria dos bancarios, fazendo jus a jornada especial,
sendo autorizado o trabalho aos sabados, desde que observados os limites de
jornada de 6 horas diarias e 36 horas semanais.



As proposi¢cdes foram distribuidas para as Comissdes de
Trabalho, de Administracéo e Servico Publico, de Seguridade Social e Familia, e
de Constituicao e Justica e de Redacao.

Na Comissdo de Trabalho, de Administragdo e Servigo
Publico ambos os projetos de lei foram rejeitados por unanimidade.

No prazo regimental, ndo foram oferecidas emendas.

E o relatério.

II-VOTO DO RELATOR

No ambito desta Comissao de Seguridade Social e Familia
cabe examinar apenas a proposicao principal, vez que o Projeto de Lei n°® 5.969,
de 2001, apenas objetiva conceder direitos trabalhistas aos trabalhadores em
casas lotéricas.

Dessarte, 0 debate restringe-se a questdo dos beneficios
previdenciarios, e a assisténcia médica proporcionada pela FUNCEF.

Obviamente, ndo ha como considerar que casas lotéricas e
instituicbes bancéarias exercam as mesmas atividades. Com efeito ainda que as
casas lotéricas exercam duas ou trés atividades proprias de bancos, tais
atividades sao bastante simples, ndo sendo dotadas da complexidade daquelas
préprias do mercado financeiro. Como consequiéncia os empregados das casas
lotéricas ndo tém o preparo técnico e ndo sdo remunerados como O0S
economiarios.

Ressalte-se, ainda, que o FUNCEF é um fundo de penséao
fechado, instituido pela Caixa Econdmica Federal, e mantido por contribuicdes
vertidas pela patrocinadora e por seus empregados.

Dessa forma, data venia, soa absurda a obrigatoriedade de
inclusdo dos empregados de casas lotéricas como beneficiarios da assisténcia
médica ou da previdéncia complementar proporcionadas pela FUNCEF aos
economiarios participantes.



Isto posto, nos termos das razbes retro expendidas,
votamos pela rejeicdo dos Projetos de Lei n° 4.936, de 2001, e n° 5.969, de 2001.

Sala da Comissao, em de de 2003.
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